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RESUMO
O presente artigo tem como principal objetivo a proposta de um novo 

SDUDGLJPD� SDUD� D� VRFLHGDGH� MXUtGLFD� FRQWHPSRUkQHD�� D� XWLOL]DomR� YLQFXODWyULD� H�
contramajoritária dos precedentes da Corte Interamericana de Direitos humanos 
pelos tribunais domésticos dos Estados signatários do Pacto de São José da Costa 
Rica. Para isso, demonstrar-se-á, a necessidade do diálogo entre cortes para a efetiva 
proteção de direitos humanos, visto que estes se emanciparam da ordem jurídica 
estatal no contexto da atual sociedade mundial multicêntrica. O enfoque principal 
será dado ao entrelaçamento entre a ordem internacional e a ordem estatal brasileira, 
no sentido de destacar a responsabilidade internacional dos tribunais nacionais, em 
especial, do Supremo Tribunal Federal pela utilização e interpretação não só dos 
WUDWDGRV��PDV� WDPEpP�GDV�GHFLV}HV�H�SDUHFHUHV�GD� MXULVGLomR� LQWHUQDFLRQDO��DLQGD�
TXH� WDLV� LQWHUSUHWDo}HV� VHMDP� FRQWUDULDGDV� SHOD� PDLRULD�� $VVLP�� DFUHGLWD�VH� TXH�
adesão do Estado ao sistema internacional de direitos humanos se dará de maneira 
completa com a utilização do ônus argumentativo resultante do diálogo aberto entre 
o direito internacional e o direito nacional.

PALAVRAS-CHAVE
'LUHLWR�,QWHUQDFLRQDO��'LUHLWRV�+XPDQRV��&RUWH�,QWHUDPHULFDQD�GH�'LUHLWRV�

+XPDQRV��
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INTRODUÇÃO

Através do presente trabalho busca-se delinear a respeito da utilização 
GRV� SUHFHGHQWHV� GD�&RUWH� ,QWHUDPHULFDQD� �GRUDYDQWH�&RUWH� ,'+�� FRPR� IRUPD�GH�
aplicação contramajoritária dos direitos humanos pelas cortes nacionais, em espacial, 
pelos tribunais brasileiros. 

É evidente que o tratamento dispensado pelo Estado a seus nacionais 
relativo aos direitos mais elementares de seus cidadãos, antes matéria reservada ao 
seu domínio exclusivo, tornou-se demasiadamente importante para a ordem jurídica 
internacional, de maneira a contribuir para o surgimento de diversos tribunais, 
tratados globais e organismos internacionais de monitoramento. 

$VVLP��DV�QDo}HV�SDVVDUDP�D�WHU�R�GHYHU�GH�SUHVWDU�FRQWDV�GH�VXD�DWXDomR��
sobremaneira em matéria de direitos humanos, bem como de responder perante 
Cortes Internacionais caso aqueles sejam violados, visto que são direitos que se 
valem “para qualquer ordem jurídica existente na sociedade mundial” (NEVES, 
������S�������

'HQWUH� WDLV� WULEXQDLV�� GHVWDFD�VH� D� &RUWH� ,'+�� FRP� VHGH� HP� 6mR� -RVp�
GD�&RVWD�5LFD�� D� TXDO� ID]�SDUWH�GR� 6LVWHPD� ,QWHUDPHULFDQR�GH�'LUHLWRV�+XPDQRV�
�GRUDYDQWH� 6,'+��� QR� FHUQH� GD� 2UJDQL]DomR� GRV� (VWDGRV� $PHULFDQRV� �2($���
$OpP�GD�&RUWH�� R� VLVWHPD� FRQWHPSOD�PDLV� XP� yUJmR� FRPSOHPHQWDU�� D� &RPLVVmR�
Interamericana, instalada em Washington, cuja função refere-se à averiguação da 
denúncia, à investigação e à conciliação entre as partes envolvidas, de forma a 
aconselhar o Estado acusado a efetivar medidas reparadoras à pessoa que teve seu 
GLUHLWR�YLRODGR��3RU�VXD�YH]��R�SDSHO�GD�&RUWH�,'+�FRQVLVWH�HP��VH�QmR�DWHQGLGDV�DV�
FRQVLGHUDo}HV�GD�&RPLVVmR��R�GHYLGR�MXOJDPHQWR�GR�SURFHVVR��FRQGHQDQGR��RX�QmR��
o Estado danoso.

$�TXHVWmR�p�TXH�� MXQWDPHQWH�j�&RPLVVmR�GH�'LUHLWRV�+XPDQRV��D�&RUWH�
,'+�WHP�SRU�ÀQDOLGDGH�D�LQWHUSUHWDomR�GDV�GLVSRVLo}HV�GD�&RQYHQomR�$PHULFDQD�
GH�'LUHLWRV�+XPDQRV� �GRUDYDQWH�&$'+�RX�3DFWR�6DQ� -RVp�GD�&RVWD�5LFD���DVVLP�
FRPR�GDV�GLVSRVLo}HV�GH�WUDWDGRV�FRQFHUQHQWHV�j�SURWHomR�GRV�GLUHLWRV�KXPDQRV�QRV�
Estados Americanos.

O desenvolvimento dos direitos humanos no plano regional interamericano 
se deu com o objetivo fornecer proteção aos indivíduos na falha ou omissão dos 
Estados que integram a região. Dessa forma, se possibilita o amplo acesso dos 
RIHQGLGRV�DRV�yUJmRV�GR�6,'+�DSyV�R�HVJRWDPHQWR�GH�WRGRV�RV�UHFXUVRV�LQWHUQRV��
GHVGH�TXH�R�(VWDGR�WHQKD�UDWLÀFDGR�D�&RQYHQomR�$PHULFDQD�GH�'LUHLWRV�+XPDQRV�
e aceito a jurisdição da Corte. 
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A consagração dos tratados internacionais de direitos humanos - em 
especial o Pacto São José da Costa Rica - como fonte do direito interno e seu 
FRQVHT�HQWH� WUDWDPHQWR� FRQVWLWXFLRQDO� WRUQD� D� DSOLFDomR� GH� WDLV� LQVWUXPHQWRV�
obrigatória. Assim, dos Estados é exigido a garantia dos direitos básicos a todos sob 
sua jurisdição, quer nacional ou estrangeiro, mesmo contra a vontade das maiorias 
H�SDL[}HV�GH�PRPHQWR��5$026��������S������

2�(VWDGR�EUDVLOHLUR�UDWLÀFRX�D�&RQYHQomR�$PHULFDQD�QR�DQR�GH�������PDV�
só em dezembro de 1998 é que reconheceu a jurisdição contenciosa da Corte, de 
maneira a permitir que esta pudesse analisar denúncias individuais contra o País. 
Assim, ao admitir o sistema, passou a se sujeitar às normas da Convenção, bem como 
estar obrigado a zelar pela defesa dos direitos humanos e garantir o acesso à justiça. 

Contudo, pretende-se demonstrar através da presente pesquisa que para 
se considerar a efetiva adesão ao tratado internacional (Convenção Americana) é 
IXQGDPHQWDO�TXH�WDPEpP�UHFRQKHoD�DV�UHFRPHQGDo}HV�H�GHFLV}HV�TXH�DGYpP�GHOH��
mesmo que relacionadas a outros Estados.

1HVWH� VHQWLGR�� YHULÀFD�VH� D� LPSRUWkQFLD� WHyULFD� H� SUiWLFD� GHVWH� HVWXGR�
SRU�PHLR�GD�FRQVWUXomR�MXULVSUXGHQFLDO�GD�&RUWH�,'+��TXH�WHP�IRUPDGR�XP�corpus 
iuris interamericano de direitos humanos para os tribunais nacionais dos Estados 
Americanos.

'HVWH� PRGR�� R� HVWXGR� VH� DSURIXQGD� QR� GLiORJR� HQWUH� MXULVGLo}HV�� FRP�
realce ao controle da convencionalidade, bem como na interpretação e no valor 
jurisdicional dado ao aos precedentes interamericanos no campo doméstico, tema 
de especial relevância e complexidade para a cultura jurídica contemporânea, de 
PDQHLUD� D� UHÁHWLU� D� HPHUJrQFLD� GH� XP� QRYR� SDUDGLJPD� FRPR� UHVSRQVDELOLGDGH�
emergente do Estado brasileiro.

1 O DIÁLOGO ENTRE CORTES INTERNACIONAIS E 
CORTES DOMÉSTICAS E A FACETA CONTRAMAJORITÁRIA 
DOS PRECEDENTES DA CORTE INTERAMERICANA 
DE DIREITOS HUMANOS

(P�UD]mR�GR�SURJUHVVR�GR�'LUHLWR� ,QWHUQDFLRQDO�GRV�'LUHLWRV�+XPDQRV��
os poderes estatais passaram a ter de empreender maiores esforços no sentido de 
SRVLWLYDU�HP�VXDV�&RQVWLWXLo}HV�RV�GLUHLWRV�GH�RULJHP�MXVLQWHUQDFLRQDO��GH�PDQHLUD�D�
recepcionar e aplicar direitos fundamentais em sua jurisdição interna. 

De uma maneira geral, pode-se falar que com a expansão do Direito 
,QWHUQDFLRQDO� H� HPDQFLSDomR� GRV� GLUHLWRV� KXPDQRV�� DV� &RQVWLWXLo}HV� ODWLQR�
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DPHULFDQDV�SDVVDUDP�D�HVWDEHOHFHU�FOiXVXODV�HP�VXDV�&RQVWLWXLo}HV�SHODV�TXDLV�VH�
permite a integração entre a ordem constitucional e a ordem internacional.

7UDWDGRV��DFRUGRV�H�FRQYHQo}HV�DVVLQDGDV�HP�kPELWR�H[WHUQR��VREUHWXGR�
em matérias envolvendo direitos humanos provocaram grandes mudanças na 
positivação constitucional, passando a existir uma tendência de tratamento 
SULYLOHJLDGR�D�IRQWHV�GR�GLUHLWR�LQWHUQDFLRQDO��6$/'$1+$��0(//2��������S�������

2�DUWLJR�����LQFLVR�����GD�&RQVWLWXLomR�DUJHQWLQD�GLVS}H��SRU�H[HPSOR��TXH��
enquanto os tratados em geral têm hierarquia infra-constitucional, mas supra-legal, 
os tratados de proteção dos direitos humanos têm hierarquia constitucional.

$�&RQVWLWXLomR�GR�3HUX�GH������FRQVDJUD�TXH�RV�GLUHLWRV�FRQVWLWXFLRQDOPHQWH�
reconhecidos devem ser interpretados em conformidade com a Declaração Universal 
GH�'LUHLWRV�+XPDQRV�H�FRP�RV�WUDWDGRV�GH�GLUHLWRV�KXPDQRV�UDWLÀFDGRV�SHOR�SDtV��
$OpP� GLVVR�� HP� ������ R� 7ULEXQDO� &RQVWLWXFLRQDO� GR� 3HUX� DÀUPRX� D� KLHUDUTXLD�
constitucional dos tratados internacionais de proteção dos direitos humanos. Já 
QD�&RO{PELD��D�&RQVWLWXLomR�GH������FRQIHUH��QR�DUWLJR�����KLHUDUTXLD�HVSHFLDO�DRV�
tratados de direitos humanos.

3RU�VXD�YH]��D�&RQVWLWXLomR�EUDVLOHLUD��HP�VHX�DUWLJR�����������H�����DSUHVHQWD�
D� KLHUDUTXLD� GRV� WUDWDGRV� GH� GLUHLWRV� KXPDQRV� UDWLÀFDGRV� SHOR� SDtV�� $QWHV� GD�
(PHQGD� &RQVWLWXFLRQDO� Q�� ���� D� TXDO� DFUHVFHQWD� R� ���� DR� DUW�� ���� D� &DUWD�0DJQD�
EUDVLOHLUD�Mi�UHFRQKHFLD�RV�GLUHLWRV�H�REULJDo}HV�DGYLQGRV�GH�WUDWDGRV�LQWHUQDFLRQDLV�
GH�TXH�R�%UDVLO�IRVVH�VLJQDWiULR��$�LQRYDomR�WUD]LGD�SHOD�(&����p�D�GH�TXH�WUDWDGRV�
LQWHUQDFLRQDLV�TXH�YHUVHP�VREUH�'LUHLWRV�+XPDQRV�VHUmR�HTXLYDOHQWHV�D�HPHQGDV�
constitucionais quando forem aprovados internamente de acordo com um 
SURFHGLPHQWR�OHJLVODWLYR�HVSHFtÀFR��PDLV�SUHFLVDPHQWH�D�DSURYDomR�HP�GRLV�WXUQRV��
de cada Casa do Congresso Nacional, por três quintos dos votos dos respectivos 
SDUODPHQWDUHV���2V� GHPDLV� WUDWDGRV� H� FRQYHQo}HV� GH� GLUHLWRV� KXPDQRV� GH� TXH� R�
%UDVLO� p� VLJQDWiULR�� VHJXQGR� GHFLVmR� GR� 67)� �5(� ����������63� H� +&� �������72��
possuirão hierarquia privilegiada, possuindo apenas status de norma constitucional 
�6$/'$1+$��0(//2��������S�������

Não obstante, além do perceptível tratamento privilegiado às fontes do 
direito internacional no ambiente doméstico dos Estados, vislumbra-se que o recurso 
ao diálogo com outras cortes internacionais ou estrangeiras começa a ocupar lugar 
de destaque na mentalidade judiciária e ser um dos temas centrais na nova agenda 
GR�FRQVWLWXFLRQDOLVPR��1(9(6��������S�������

O cruzamento de referências entre as diferentes ordens jurídicas, com juízes 
das mais diversas instâncias e origens, leva ao que se denomina de “diplomacia 
MXGLFLDOµ��&RP�LVVR��RV�MXt]HV�Mi�QmR�ÀFDP�VRPHQWH�DGVWULWRV�j�DSOLFDomR��QRV�FDVRV�
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concretos da palavra do legislador pátrio, fato que abre lacunas para o uso não só 
de argumentos provenientes de textos normativos internacionais, como também de 
MXULVSUXGrQFLD�HVWUDQJHLUD��6$/'$1+$��0(//2��������S�������

Como exemplo desse entrelaçamento entre Cortes, cita-se o caso Lawrence 
vs. Texas�� MXOJDGR� HP� ��� GH�PDUoR� GH� ����� SHOR� 6XSUHPR� 7ULEXQDO� GRV� (VWDGRV�
8QLGRV��TXH�VH�GL]�D�UHVSHLWR�GH�XPD�HTXLSH�SROLFLDO�GH�+RXVWRQ�TXH�IRL�DFLRQDGD�
para conter tiroteios em um bairro residencial. Os policiais, então, adentraram em 
XPD� UHVLGrQFLD� SDUWLFXODU� H� QHOD� HQFRQWUDUDP� GRLV� KRPHQV� SUDWLFDQGR� UHODo}HV�
VH[XDLV�� (P� FRQVHT�rQFLD�� LQVWDXUDUDP� XP� SURFHVVR� VRE� D� MXVWLÀFDWLYD� GH� TXH�
HVWDYDP�LQIULQJLQGR�XPD�OHL�WH[DQD�TXH�SURLELD�UHODo}HV�VH[XDLV�HQWUH�LQGLYtGXRV�GR�
mesmo sexo (ALLARD; GARAPON, 2006, p. 16).  No entanto, o Supremo Tribunal 
norte-americano entendeu que os homossexuais devem ter seus direitos protegidos, 
incluindo-se nesta premissa o direito de se envolverem em conduta íntima e 
FRQVHQVXDO��XWLOL]DQGR�VH�GH�SUHFHGHQWHV�GD�&RUWH�(XURSpLD�GH�'LUHLWRV�+XPDQRV�

-i�QD�YLJrQFLD�6,'+�p�SRVVtYHO�HQFRQWUDU�FDVRV�GD�´GLSORPDFLD�MXGLFLDOµ��
No México, por exemplo, a reforma constitucional de 2011 em matéria de direitos 
humanos vinculou todas as autoridades adotar o princípio pro persona como regra 
interpretativa de tratados internacionais e normas nacionais. Ou seja, deve-se 
legitimar a norma que for mais favorável à proteção da pessoa humana. Portanto, 
atualmente a Constituição mexicana contém a cláusula interpretativa mais aberta 
�8548,$*$�� ������ V�S���� $VVLP�� D� 6XSUHPD� &RUWH� 0H[LFDQD� Mi� UHVVDOWRX� TXH� D�
jurisprudência do Sistema Interamericano é vinculante para os juízes mexicanos, 
sempre que tal precedente favoreça em maior medida a pessoa. 

Cita-se também as Cortes Constitucionais da Bolívia, Perú e Argentina, 
TXH�GHIHQGHUDP�D�DSOLFDomR�QmR�Vy�GDV�QRUPDV�LQWHUQDFLRQDLV�GH�'LUHLWRV�+XPDQRV��
PDV�WDPEpP�GDV�MXULVSUXGrQFLDV�GR�6LVWHPD�,QWHUD�6,'+�PHULFDQR�FRPR�IRQWH�GR�
RUGHQDPHQWR�MXUtGLFR�GR�(VWDGR��3,29(6$1��������S�������2�7ULEXQDO�&RQVWLWXFLRQDO�
3HUXDQR�DÀUPRX�TXH�DV�GHFLV}HV�GD�&RUWH�,'+�VmR�YLQFXODQWHV�SDUD�WRGR�R�SRGHU�
público nacional, inclusive para os casos em que o Estado Peruano não seja parte�. 

Nesse mesmo ínterim, a Corte Suprema colombiana asseverou que os 
direitos e deveres constitucionais devem ser interpretados em conformidade com os 
WUDWDGRV�LQWHUQDFLRQDLV�GH�GLUHLWRV�KXPDQRV�UDWLÀFDGRV�SHOR�(VWDGR��D�MXULVSUXGrQFLD�
da Corte e das instâncias internacionais encarregadas de interpretar tratados. Na 
$UJHQWLQD��WDPEpP�VH�DÀUPRX�TXH�D�LQWHUSUHWDomR�GR�3DFWR�6DQ�-RVp�GD�&RVWD�5LFD�

&DVR� &DEUHUD� *DUFtD� H� 0RQWLHO� )ORUHV� YV�� 0p[LFR

1210



1º Simpósio sobre Constitucionalismo, Democracia e Estado de Direito 

GHYHUi�VHU�JXLDGD�SHOD�MXULVSUXGrQFLD�GD�&RUWH�,'+��.
Salienta-se que mesmo que os precedentes da Corte sejam contrários 

jV� SRVLo}HV� GD�PDLRULD� DEVROXWD� GR� (VWDGRV�� HOHV� DLQGD� GHYHP�SURVSHUDU�� YLVWR�
que para que os sistemas de proteção internacionais e regionais sejam realmente 
efetivos, não basta tão somente a criação de normas, é fundamental que haja 
aplicação destas pelos tribunais domésticos, a partir da interpretação não só dos 
WUDWDGRV�� PDV� WDPEpP� GDV� GHFLV}HV� H� SDUHFHUHV� GDV� FRUWHV� DSiWULGDV�� 6RPHQWH�
assim que se dará a efetiva adesão de um Estado ao Direito Internacional dos 
'LUHLWRV�+XPDQRV��)DOD�VH��HQWmR�TXH�R�TXH�GHYH�RFRUUHU��QHVVHV�FDVRV��p�DSOLFDomR�
FRQWUDPDMRULWiULD�GD�MXULVSUXGrQFLD�GR�6,'+�

Diz-se contramajoritária por motivos característicos do próprio sistema. 
Isso porque, como leciona Luiz Flávio Gomes e Flávia Piovesan (2000, p. 71-72), de 
DFRUGR�FRP�R�DUWLJR������GD�&RQYHQomR�$PHULFDQD5, para a propositura de demandas 
perante a Comissão Interamericana é necessário, o esgotamento de todos os recursos 
internos do Estado demandado. Recursos internos devem ser entendidos, no âmbito 
do sistema jurídico internacional americano, como os recursos legais que sejam 
acessíveis para indivíduos ou grupos.

No entanto, o fato de ser exigido tal esgotamento já demonstra certa faceta 
GH�LGHDO�FRQWUDPDMRULWiULR�TXH�LQVFXOSH�D�&RUWH�,'+�H�VXDV�GHFLV}HV�YLVWR�TXH��QD�
maioria dos casos, esta é acionada por grupos vulneráveis, que não logram êxito nas 
cortes domésticas. É este o posicionamento de André de Carvalho Ramos, em sua 
REUD�7HRULD�*HUDO�GRV�'LUHLWRV�+XPDQRV��������S�������DR�ID]HU�DOXVmR�DR�MXGLFLiULR�
EUDVLOHLUR�

A própria exigência de esgotamento dos recursos internos 
p�IDWRU�TXH�PD[LPL]D�D�IDFHWD�GH�SURWHomR�GH�PLQRULDV��HP�JHUDO��D�
cúpula do Poder Judiciário de um país representa a maioria, como 
se vê, simbolicamente, no ritual de aprovação de todos os membros 
dos Tribunais Superiores no Brasil graças ao voto da maioria absoluta 
do Senado Federal e após indicação por parte do Presidente da 
República, este também eleito pela maioria absoluta de votos 
(em dois turnos, se necessário). No mais, os Poderes Legislativo e 
Executivo também são formados, nos Estados Democráticos como o 
Brasil, a sombra do princípio da prevalência da vontade da maioria.
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'HVVD� IRUPD�� p� SRVVtYHO� DÀUPDU� TXH�� GH� PDQHLUD� LQGLUHWD�� R� 'LUHLWR�
,QWHUQDFLRQDO� GRV� 'LUHLWRV� +XPDQRV� DSUHVHQWD� FDUiWHU� HVVHQFLDOPHQWH�
contramajoritário.  Assim, as minorias – grupos à margem da sociedade, mesmo 
que numericamente superiores – é que demonstram maior necessidade de proteção 
do sistema internacional, pelo fato de que muitas vezes não alcançam sucesso nas 
arenas internas política e judicial. Ao passo que as maiorias, em geral, são bem-
sucedidas no processo político e auferem a proteção pretendida, motivo pelo qual 
não acionam a jurisdição internacional. 

Ou seja, quem busca, na maior parte dos casos, a proteção pelo sistema 
LQWHUDPHULFDQR�� VmR� RV� JUXSRV� YXOQHUiYHLV�� RV� TXDLV� QmR� DSUHVHQWDP� LQÁXrQFLD�
SROtWLFD�H�YLVLELOLGDGH�QD�VRFLHGDGH��1HVVH�VHQWLGR�FRQWLQXD�5DPRV��������S������

3RUpP�� ÀFD� DTXL� HYLGHQWH� D� SROrPLFD� HQYROYHQGR�
D� IDFHWD� FRQWUDPDMRULWiULD�� HYHQWXDOPHQWH� DV� GHFLV}HV� ORFDLV�
violadoras de direitos humanos foram aprovadas em plebiscitos, 
por maiorias nos Parlamentos (eleitas democraticamente) ou ainda 
por maiorias nas Supremas Cortes nacionais (que, por sua vez, 
alegam proteger também direitos humanos). Com isso, nasce um 
HQRUPH� GHVDÀR� DRV� yUJmRV� LQWHUQDFLRQDLV� GH� GLUHLWRV� KXPDQRV��
produzir uma interpretação consistente e convincente das normas de 
direitos humanos em uma realidade de intensa colisão de direitos e 
ponderação.

Vale ressaltar que o que se busca através do presente estudo, não é a análise 
GR�FXPSULPHQWR� �RX�QmR��GDV�GHFLV}HV�GD�&RUWH� ,'+��QHP�PHVPR�GLVFXWLU�VREUH�
D�KLHUDUTXLD�QRUPDWLYD�GRV�7UDWDGRV�,QWHUQDFLRQDLV�GH�'LUHLWRV�+XPDQRV��HPERUD�
VHMDP� WHPDV�GH�JUDQGH� UHOHYkQFLD��PDV� VLP��DÀUPDU� LPSRVLomR�GD� MXULVSUXGrQFLD�
LQWHUQDFLRQDO�QDV� MXULVGLo}HV�QDFLRQDLV�� RX� VHMD��XP�GLiORJR� FRP� IRUoD�YLQFXODQWH�
entre tribunal internacional e tribunal doméstico.

Essa abertura do direito interno ao internacional, no que tange ao sistema 
interamericano e os Estados dele participantes, se dá pelo que se chama de controle 
de convencionalidade. Ou seja, além do controle de constitucionalidade, os juízes 
QDFLRQDLV�WDPEpP�GHYHP�ÀFDU�DGVWULWRV�DR�GH�FRQYHQFLRQDOLGDGH��R�TXDO�p�UHDOL]DGR�
SHOD� DSOLFDomR� GRV� SUHFHLWRV� QRUPDWLYRV� H[LVWHQWHV� HP� WUDWDGRV� H� FRQYHQo}HV�
LQWHUQDFLRQDLV�UDWLÀFDGDV�SHOR�(VWDGR�QR�SODQR�GD�MXULVGLomR�LQWHUQD��

Dessa forma, a estrutura da tradicional e hermética da pirâmide de 
Kelsen, concentrada na Constituição como único elemento no topo do ordenamento 
jurídico passa a ser dar lugar a novas geometrias para a paisagem jurídica, na qual 
&RQVWLWXLomR�H�WUDWDGRV�LQWHUQDFLRQDLV�GH�'LUHLWRV�+XPDQRV�RFXSDP�RV�OXJDUHV�GH�
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GHVWDTXH��6$/'$1+$��0(//2��������S�������
Trata-se de uma espécie de judicial review6 das leis nacionais tendo como 

EDVH�DV�REULJDo}HV�LQWHUQDFLRQDLV�DVVXPLGDV�SHOR�(VWDGR��$VVLP��SRGH�VH�GL]HU�TXH�
WDO�FRQWUROH�p��*8(55$��������S�������

8P� QRYR� GLVSRVLWLYR� MXUtGLFR� ÀVFDOL]DGRU� GH� OHLV�
infraconstitucionais que possibilita duplo controle de verticalidade, 
isto é, as normas internas de um país devem estar compatíveis tanto 
com a Constituição (controle de constitucionalidade) quanto com os 
WUDWDGRV�LQWHUQDFLRQDLV�UDWLÀFDGRV�SHOR�SDtV�RQGH�YLJRUD�WDLV�QRUPDV��

$�SUySULD�&RUWH� ,'+�RUGHQRX�TXH�RV�(VWDGRV�VLJQDWiULRV�GR�3DFWR�6HP�
José e que reconhecem a jurisdição da Corte, devem realizar em âmbito interno o 
VXSUDPHQFLRQDGR�FRQWUROH�GH�FRQYHQFLRQDOLGDGH��$VVLP��DÀUPRX�TXH�RV�WULEXQDLV�
nacionais devem contrapor sua normativa local com o Pacto São José da Costa Rica, 
sustentou que a interpretação de tal instrumento deve ser feita a partir dos dizeres 
GD�&RUWH�,'+�H�GH�VXDV�UHVROXo}HV��$VVLP�H[S{V�

A Corte é consciente de que os juízes e os tribunais 
nacionais estão sujeitos ao império das leis e, portanto, são obrigados 
D�DSOLFDU�DV�GLVSRVLo}HV�YLJHQWHV�HP�VHX�RUGHQDPHQWR�MXUtGLFR��1R�
HQWDQWR��TXDQGR�XP�(VWDGR�UDWLÀFD�XP�WUDWDGR�LQWHUQDFLRQDO��FRPR�
a Convenção Americana, seus juízes, como parte do aparelho do 
Estado, também estão submetidos a ele, o que os obriga a velar 
TXH�DV�GLVSRVLo}HV�GD�&RQYHQomR�QmR�VmR�VHMDP�FRQWUDULDGDV�SHOD�
DSOLFDomR�GDV�OHLV�FRQWUiULDV�DR�VHX�REMHWR�H�ÀQDOLGDGH��H�TXH�FDUHFHP�
de efeitos jurídicos. Em outras palavras, o Poder Judiciário deve 
exercer uma espécie de “controle de convencionalidade” entre as 
GLVSRVLo}HV� MXUtGLFDV� LQWHUQDV�TXH� VH� DSOLFDP�HP�FDVRV� HVSHFtÀFRV�
H�QD�&RQYHQomR�$PHULFDQD�VREUH�'LUHLWRV�+XPDQRV��1HVWD�WDUHID��
o Judiciário deve ter em conta não apenas o tratado, mas também a 
sua interpretação feita pela própria Corte Interamericana, intérprete 
ÀQDO�GD�&RQYHQomR�$PHULFDQD�7 

��0HFDQLVPR�TXH�SHUPLWH�DRV�MXt]HV�D�¿VFDOL]DomR�GD�FRQVWLWXFLRQDOLGDGH�GDV�OHLV��FDUDFWHUL]D�VH��DVVLP��FRPR�XP�
PHFDQLVPR�GH�FRUUHomR�SUHVHQWH�HP�GHWHUPLQDGR�RUGHQDPHQWR�MXUtGLFR��FRQVLVWLQGR�HP�XP�VLVWHPD�GH�YHUL¿FDomR�

UDWL¿FDGR�XQ�WUDWDGR�LQWHUQDFLRQDO�FRPR�OD�&RQYHQFLyQ�$PHULFDQD��VXV�MXHFHV��FRPR�SDUWH�GHO�DSDUDWR�GHO�(VWDGR��
WDPELpQ�HVWiQ�VRPHWLGRV�D�HOOD��OR�TXH�OHV�REOLJD�D�YHODU�SRUTXH�ORV�HIHFWRV�GH�ODV�GLVSRVLFLRQHV�GH�OD�&RQYHQFLyQ�
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Frise-se que este julgamento da Corte (Caso Almonacid Arellano e 
outros Vs. Chile) é considerado o caso que inaugura a doutrina do controle de 
convencionalidade no Continente Americano (MAZZUOLI, 2011, p. 85.).

Sendo assim, os juízes e tribunais devem proceder ao exame de 
FRPSDWLELOLGDGH� GDV� OHLV� FRP� D� &RQYHQomR� $PHULFDQD� GH� 'LUHLWRV� +XPDQRV��
levando em conta não somente o referido tratado, como também a interpretação da 
própria Corte em relação a este.

A Corte ainda dispôs que o controle de convencionalidade deve ser 
realizado de ofício pela magistratura local8, bem como por qualquer juiz no exercício 
de sua função9, e que este controle abrange a atividade não só as autoridades 
judiciais, como também todas as outras públicas.

(VWH�FRQWUROH�p�UHDOL]DGR�HP�GXSOD�SHUVSHFWLYD��WHQGR�D�&RUWH�,'+�FRPR�
ponto de partida de um lado e tendo as cortes dos Estados membros do sistema 
LQWHUDPHULFDQR�SRU�RXWUR�ODGR��1D�SULPHLUD��FDEHUi�j�&RUWH�,'+�LQWHUSUHWDU�R�3DFWR�
de San José da Costa Rica e se a legislação doméstica dos Estados demandados 
HQFRQWUD�VH� �LQ�FRPSDWtYHO� FRP� D�&$'+�H� D� MXULVSUXGrQFLD� SUHFHGHQWH� GD�&RUWH�
,'+��1D� 6HJXQGD� RSomR�� FDEHUi� DRV� MXt]HV� H� WULEXQDLV� GRV� HVWDGRV�PHPEURV� GR�
6,'+� DYHULJXDU� VH� D� OHJLVODomR� LQWHUQD� p� FRPSDWtYHO� FRP� RV� WUDWDGRV� GH� GLUHLWRV�
KXPDQRV�UDWLÀFDGRV�H�HP�YLJRU��1HVWD�WDUHID��R�3RGHU�-XGLFLiULR�GHYH�WHU�HP�FRQWD�
não somente o tratado, senão também a interpretação que do mesmo tem feito a 
&RUWH�,'+��LQWpUSUHWH�~OWLPD�GD�&RQYHQomR��0$==82/,��������S������

2V�MXt]HV�GD�&RUWH�,'+�YrP�UHVVDOWDQGR�GH�PDQHLUD�UHLWHUDGD�D�LPSRUWkQFLD�
do juiz nacional agir como um juiz interamericano; isto porque são estes juristas que 
estabelecem parâmetros de diálogos entre o direito interno e o direito internacional 
dos direitos humanos. Além disso, a construção hermêneutica de direitos humanos 
QR�kPELWR�QDFLRQDO�p�XPD�IRUPD�UHOHYDQWH�GH�GLULPLU�YLRODo}HV�GH�GLUHLWRV�KXPDQRV�
e, evitar que demandas deste tipo cheguem até tribunais internacionais.

1HVWH�PRPHQWR�ÀFD�HYLGHQWH�TXH�VH�FDPLQKD�SDUD�XP�UHGLPHQVLRQDPHQWR�

QR�VH�YHDQ�PHUPDGDV�SRU�OD�DSOLFDFLyQ�GH�OH\HV�FRQWUDULDV�D�VX�REMHWR�\�¿Q��\�TXH�GHVGH�XQ�LQLFLR�FDUHFHQ�GH�HIHFWRV�

QRUPDV�MXUtGLFDV�LQWHUQDV�TXH�DSOLFDQ�HQ�ORV�FDVRV�FRQFUHWRV�\�OD�&RQYHQFLyQ�$PHULFDQD�VREUH�'HUHFKRV�+XPDQRV��
(Q�HVWD� WDUHD��HO�3RGHU�-XGLFLDO�GHEH�WHQHU�HQ�FXHQWD�QR�VRODPHQWH�HO�WUDWDGR��VLQR�WDPELpQ�OD� LQWHUSUHWDFLyQ�TXH�
GHO�PLVPR�KD�KHFKR�OD�&RUWH�,QWHUDPHULFDQD�� LQWpUSUHWH�~OWLPD�GH�OD�&RQYHQFLyQ�$PHULFDQD´���&RUWH�,'+��&DVR�

&DVR�7UDEDMDGRUHV�&HVDGRV�GHO�&RQJUHVR��$JXDGR�$OIDUR�\�RWURV��9V��3HU~�

&DEUHUD�*DUFtD�\�0RQWLHO�)ORUHV�YV��0p[LFR
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GDV�IRQWHV�GR�'LUHLWR�,QWHUQDFLRQDO�GRV�'LUHLWRV�+XPDQRV��YLVWR�TXH�D�DSOLFDomR�GDV�
GHFLV}HV�SURIHULGDV�HP�FHUQH�LQWHUDPHULFDQR�Mi�QmR�p�PDLV�UHDOL]DGD�DSOLFDGD�DSHQDV�
pelo próprio tribunal regional, mas também pelas cortes domésticas (CASTAÑEDA, 
������S�������e�FRPR�DVVHYHUD�1pVWRU�6iJXpV��������V�S���WUDGXomR�QRVVD���

É profundamente importante advertir que a Corte 
Interamericana destaca que o material controlante não consiste 
exclusivamente nas normas do Pacto, mas também na interpretação 
dada a essas regras pela própria Corte Interamericana [...] 
apresentada seja por sentenças (parte resolutiva e fundamentos) 
RX� RSLQL}HV� FRQVXOWLYDV� >���@� D� LQWHUSUHWDomR� IRUPXODGD� SHOD� &RUWH�
terá, na verdade, o mesmo valor que a letra do Pacto, inclusive será 
VXSHULRU�j�UHGDomR�GHVWH��SRUTXH�FRPR�LQWpUSUHWH�ÀQDO�GR�PHVPR��
À[D�R�HVFRSR�GH�VXDV�FOiXVXODV�HVFULWDV10.

Dessa forma, os países os quais assinaram o Pacto São José da Costa Rica 
H�DFHLWDUDP�D�MXULVGLomR�GD�&RUWH�,'+��GHYHP�VH�VXEPHWHU�D�XP�FRUSR�QRUPDWLYR�
vinculante formado não somente pelas cláusulas do tratado, mas também pelas 
GHFLV}HV� TXH� RV� REULJDP� GLUHWDPHQWH� H� FRQVDJUDP� RV� GLUHLWRV� KXPDQRV� LPXQHV�
D� VXD� VREHUDQLD� �$0%26�� ������ S�� ������ 'LUHLWRV� HVWHV� TXH� FRQÀJXUDP� XP�
ordenamento público comum entre Estados-partes, o que também é chamado de 
Constitucionalismo Regional pela doutrina. Porquanto, adota-se uma aplicabilidade 
direta do direito internacional dos direitos humanos no direito interno.

Isto constitui não só uma novidade para o direito internacional e os 
sistemas jurídicos interamericanos, mas também uma possibilidade de impacto 
direto sobre a redução da soberania do Estado. Isto é, em consequência, tudo isso 
importa, inexoravelmente, em uma sensível redução das faculdades dos juízes 
nacionais em matéria de controle de constitucionalidade e interpretação dos direitos 
personalíssimos. 

Recorda-se, nesse ponto, que ao mesmo tempo que se reduz a soberania 
estatal, aplica-se um direito contramajoritário, como já explanado anteriormente, 
razão pela qual os Estados ainda se mostram resistentes a esta mudança. Esta 
FRQFHSomR�IRL�DEDUFDGD�SHOD�&RUWH�QR�FDVR�*HOPDQ�YV��8UXJXD\��2EVHUYD�VH�

FRQWURODQWH�QR�FRQVLVWH�H[FOXVLYDPHQWH�HQ�ODV�QRUPDV�GHO�3DFWR��VLQR�WDPELpQ�HQ�OD�LQWHUSUHWDFLyQ�GDGD�D�HVDV�UHJODV�

>���@OD�LQWHUSUHWDFLyQ�IRUPXODGD�SRU�OD�&RUWH�,QWHUDPHULFDQD�YD�D�WHQHU�GH�KHFKR�HO�PLVPR�YDORU�TXH�OD�OHWUD�GHO�3DFWR��
H�LQFOXVR�VHUi�VXSHULRU�D�OD�UHGDFFLyQ�GH�HVWH��SRUTXH�FRPR�LQWpUSUHWH�¿QDO�GHO�PLVPR�¿MD�OD�VXSHU¿FLH�\�HO�DOFDQFH�
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O controle de convencionalidade comporta a opinião de 
TXH�DV�GHFLV}HV�GD�&RPLVVmR�WrP�DSOLFDomR�GLUHWD�DRV�SDtVHV�VRE�VXD�
jurisdição e também as considera como parâmetro daquilo que não é 
“suscetível de ser decidido” por conta das maiorias.11  

1mR� REVWDQWH�� MXVWLÀFD�VH� D� YLQFXODomR� MXUtGLFD� GLUHWD� GDV� GHFLV}HV�
LQWHUDPHULFDQDV�DRV�SDtVHV�TXH�UHFRQKHFHUDP�VXD�MXULVGLomR�SRU�WUrV�UD]}HV��D��SHOR�
SULQFtSLR�GD�ERD�Ip�TXH�GHYH�UHJHU�R�FXPSULPHQWR�GDV�REULJDo}HV� LQWHUQDFLRQDLV��
SULQFtSLR� HVWH� TXH� LPSOLFD� UHFRQKHFHU� D� DXWRULGDGH� GDV� GHFLV}HV� GRV� yUJmRV� GH�
YLJLOkQFLD� GLVSRVWRV� QRV�PHVPRV� LQVWUXPHQWRV� UDWLÀFDGRV� SHORV� (VWDGRV�� E�� SHOR�
princípio denominado estoppel12, D�SDUWLU� GR�PRPHQWR� TXH� R�(VWDGR�3DUWH� DÀUPD�
“que reconhece como obrigatória, ipso facto a jurisdição da Corte em todas as 
TXHVW}HV�UHODWLYDV�j�LQWHUSUHWDomR�RX�DSOLFDomR�GD�SUHVHQWH�&RQYHQomRµ��DUWLJR�����
SDUiJUDIR����GD�&$'+��H��F��SHOR�GHYHU�GH�DV�DXWRULGDGHV�QDFLRQDLV�LPSHGLU�TXH�R�
(VWDGR�LQFRUUD�HP�UHVSRQVDELOLGDGH�LQWHUQDFLRQDO�SRU�YLRODomR�GDV�VXDV�REULJDo}HV�
LQWHUQDFLRQDLV�� R� TXH� VLJQLÀFD� GL]HU� TXH� R� &RQWUROH� GH� &RQYHQFLRQDOLGDGH� TXH�
DWXDOPHQWH� H[LJH� D� &RUWH� ,'+� p� D� FRQVHTXrQFLD� GH� XP� VLVWHPD� GH� SURWHomR� GRV�
direitos humanos (BASCUNAN, 2015, s.p.). 

'H� WDO� IRUPD��YHULÀFD�VH�TXH�D�6,'+� WHP�HQIUDTXHFLGR�RV� UHTXtFLRV�GRV�
sistemas ditatorias na América Latina e, promovido a democracia de direitos 
KXPDQRV�QRV�(VWDGRV�$PHULFDQRV��9LVWR�TXH��QD�PHGLGD�TXH�VH�FRPSHQVD�GpÀFLWV�
LQWHUQRV�GRV�(VWDGRV�� DV�GHFLV}HV�GD�&RUWH� ,'+�HVWDEHOHFHP�SDGU}HV�QDFLRQDLV� H�
internacionais de proteção aos direitos humanos.�� 

Em virtude disto, formou-se uma espécie de corpus iuris interamericano 
para os tribunais nacionais. Logo, surge o papel contramajoritário do Judiciário 
para garantir o reconhecimento e tutela desses direitos dentro do país. Embora 
todas autoridades devem legitimar normas internacionais já inseridas no Estado, 

�7UDGXomR�QRVVD��(O�FRQWURO�GH�FRQYHQFLRQDOLGDG�FRPSRUWD�VRVWHQHU�TXH�ODV�GHFLVLRQHV�GH�OD�&,'+�WLHQHQ�DSOLFDFLyQ�
GLUHFWD�HQ�ORV�SDtVHV�VRPHWLGRV�D�VX�MXULVGLFFLyQ�\�ODV�VLW~D�DGHPiV�FRPR�SDUiPHWUR�GH�DTXHOOR�TXH�QR�HV�³VXVFHSWLEOH�

HVWRSSHO

XQLODWHUDLV��&RP�HIHLWR��VH�XP�(VWDGR�DVVXPH�XQLODWHUDOPHQWH�XP�FRPSURPLVVR��HVWH�VH�WRUQD�REULJDWyULR�H�GHYH�VHU�

������H�QRYRV�PpWRGRV�SURFHVVXDLV��FRPR�D�µDXGLrQFLD�GH�FXVWyGLD¶�SDUD�HYLWDU�WRUWXUD�GH�SUHVRV�
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em última instância, o juiz é quem detém o poder de decisão em mãos.�� Por isso, 
o juiz nacional torna-se o principal ator de interpretação e aplicação de uma fonte 
internacional de direitos humanos.

&RP�LVVR��HYLGHQFLD�VH�TXH�R�'LUHLWR�,QWHUQDFLRQDO�GRV�'LUHLWRV�+XPDQRV��
por sua própria natureza, tem a necessidade de uma adequada recepção nacional 
SRU�SDUWH�GRV�yUJmRV�GRV�(VWDGRV�TXH�GHVHPSHQKDP�IXQo}HV�OHJLVODWLYDV��H[HFXWLYDV�
H� MXGLFLiULDV�� R� TXH� UHÁHWH� D� HPHUJrQFLD� GD� FRQVWUXomR� GH� QRYRV� SDUDGLJPDV� QR�
direito contemporâneo.

2 A UTILIZAÇÃO DOS PRECEDENTES DA 
CORTE INTERAMERICANA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Apesar da notória importância da inclusão de textos de Direito 
,QWHUQDFLRQDO�QDV�UD]}HV�GH�GHFLGLU�GDV�VHQWHQoDV�QDFLRQDLV��R�%UDVLO��DWp�KRMH��SRXFR�
realiza o supramencionado controle de convencionalidade. Assim, embora a Carta 
0DJQD� DSUHVHQWH� DYDQoRV� VLJQLÀFDWLYRV� QD� SURWHomR� GRV� GLUHLWRV� IXQGDPHQWDLV��
inclusive com a inspiração de textos internacionais protetivos dos direitos humanos, 
a postura da Corte suprema brasileira ainda é privatista, provinciana e de herança 
MXULVSUXGHQFLDO�GRV�WHPSRV�GLWDWRULDLV��6$/'$1+$��0(//2��������S�������

2� 5HFXUVR� ([WUDRUGLQiULR� �������� HVWDEHOHFHX� UHJLPH� SULYLOHJLDGR�
aos tratados internacionais de direitos humanos em âmbito doméstico 
(infraconstitucional, porém supralegal), e a possibilidade de realização do controle 
GH� FRQYHQFLRQDOLGDGH�� -i� RV� +&� �������� +&� �������� +&� �������� GHWHUPLQDUDP� D�
SURLELomR�GD�SULVmR�FLYLO�GR�GHSRVLWiULR�LQÀHO��6~PXOD�9LQFXODQWH�Q������HP�UD]mR�
da supralegalidade daqueles tratados. Contudo, a postura geral do STF demonstra 
EDL[D�UHSHUFXVVmR�GH�UHIHUrQFLDV�j�MXULVSUXGrQFLD�GD�&RUWH�,'+��$ÀQDO��Mi�TXH�QHP�
todos os tratados internacionais sobre direitos humanos têm caráter de emenda 
FRQVWLWXFLRQDO�� SRXFR� VH� FRVWXPD� UHDOL]DU� LQWHUSUHWDo}HV� LQWHUQDV� FRQIRUPH� RV�
WUDWDGRV�H�FRQYHQo}HV�LQWHUQDFLRQDLV�H�SRXFR�VH�FRQKHFH�VREUH�HVWHV��1HVVH�tQWHULP��
GHVWDFD�VH�D�REVHUYDomR�GH�*HRUJH�0DUPHOVWHLQ��������S������������

LQpGLWR��R�0LQLVWUR�5LFDUGR�/HZDQGRZVNL�¿UPRX�FRRSHUDomR�FRP�D�&RPLVVmR�,'+�SDUD�SURPRYHU�D�FDSDFLWDomR�GH�

,Q� &1-�H�&,'+�¿UPDP�DFRUGR� LQpGLWR�GH�FRRSHUDomR�HP�GLUHLWRV�KXPDQRV
KWWS���FQM�MXV�EU�QRWLFLDV�FQM�������FQM�H�FLGK�¿UPDP�
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Na verdade, se é certo que os tratados de direitos 
humanos são pouco manejados na prática, isso se deve 
principalmente ao fato de os operadores do direito não conhecerem 
seu conteúdo. No ensino acadêmico, os tratados internacionais de 
direitos humanos são relegados a um segundo plano. São poucos 
os advogados e juízes que invocam os tratados internacionais para 
fundamentar determinado ponto de vista, a não ser o tão citado 
FDVR�GD�SULVmR�FLYLO�GR�GHSRVLWiULR�LQÀHO��RQGH�R�3DFWR�GH�6DQ�-RVp�
da Costa Rica é sempre mencionado, por prestigiar a liberdade de 
modo mais abrangente do que a constituição. Certamente, se os 
juristas passassem a conhecer mais o conteúdo dos tratados, em 
YH]�GH�ÀFDUHP�GLVFXWLQGR�DSHQDV�D�VXD� IRUoD�QRUPDWLYD��RX�HQWmR�
conhecessem mais a fundo a jurisprudência da Cortes Internacionais, 
certamente os direitos humanos poderiam se transformar em uma 
ferramenta argumentativa importante. 

2� 67)� QDGD�PDLV� p� GR� TXH� R� UHÁH[R� GHVVD� FXOWXUD� DIDVWDGD� GDV� QRYDV�
gramáticas trazidas pela mundialização do direito, de maneira a permanecer 
isolado na ordem jurídica local. Prova disso é que se encontram presentes apenas 
���DFyUGmRV�H�����GHFLV}HV�PRQRFUiWLFDV�TXH�LQFOXHP�R�WHUPR�&RUWH�,QWHUDPHULFDQD�
no sítio eletrônico do STF15��3HUFHEH�VH�DVVLP��D�PHQomR�j�&RUWH�,'+�VHU� tQÀPD�H�
GH�EUHYHV�FLWDo}HV�RX�PHUDV�H[HPSOLÀFDo}HV�SDUD�XPD�GHFLVmR�TXH� Mi� IRL� WRPDGD�
com base unicamente em parâmetros internos. Ou seja, primeiro a corte doméstica 
decide, para depois procurar embasamento internacional para citar. 

&RPR�H[HPSOR�GH�GHFLV}HV�TXH�XWLOL]DUDP�SUHFHGHQWHV� LQWHUDPHULFDQRV��
GHVWDFDP�VH�D�$'3)�����H�$',�������DPEDV�GH������D�UHVSHLWR�GD�XQLmR�KRPRDIHWLYD�H�
VHX�UHFRQKHFLPHQWR�MXUtGLFR��RQGH�Ki�PHQomR�DR�UHFRQKHFLPHQWR�GD�&RUWH�,'+�SDUD�
OHJLWLPDU�D�GHFLVmR�ÀQDO�GD�6XSUHPD�&RUWH�EUDVLOHLUD�TXH�UHFRQKHFHX�MXULGLFDPHQWH�
DV�XQL}HV�HQWUH�FDVDLV�GR�PHVPR�VH[R�

Ressalta-se também o acórdão RE 511961/SP de 2009, pelo qual o Supremo 
reconheceu a não exigibilidade de diploma universitário do curso de Jornalismo 
em razão da Opinião Consultiva 05/1985, formulada pela Costa Rica, a qual a 
determinou-se que a obrigatoriedade do diploma universitário para o exercício da 
SURÀVVmR�GH�MRUQDOLVWD�YLROD�R�DUW�����GR�3DFWR�GH�6DQ�-RVp�GD�&RVWD�5LFD��GD�OLEHUGDGH�
de expressão em sentido amplo. 

,QVWD� VDOLHQWDU� TXH� RV� SUHFHGHQWHV� GD� &RUWH� ,'+� FULDP�� VREUHWXGR�� {QXV�
argumentativos para o Supremo Tribunal Federal não só pelos precedentes que 

1218



1º Simpósio sobre Constitucionalismo, Democracia e Estado de Direito 

envolvem o Estado brasileiro. Assim, uma “decisão incorreta não é aquela que se 
GHVYLD�GDV�GHFLV}HV�GH�WULEXQDLV�VXSUDQDFLRQDLV��PDV�DTXHODV�TXH��TXDQGR�R�ID]HP��
QmR�HQIUHQWDP�R�{QXV�DUJXPHQWDWLYR�TXH�VXD�VXSHUDomR�LPS}Hµ��6,/9$��������S��������

Fala-se em ônus argumentativo pelo fato dos tribunais nacionais terem a 
OLEHUGDGH�GH�H[SRU�UD]}HV�SDUD�DIDVWDU�RV�SUHFHGHQWHV�PHQFLRQDGRV��$ÀQDO��GHYH�VH�
reconhecer peculiaridades históricas, sociais e culturais de cada um dos Estados que 
ID]HP�SDUWH�GR�6,'+��&RQWXGR��QHP�PHVPR�SDUD�DIDVWDU�RV�GL]HUHV�GD�&RUWH�,'+��
como se viu, ele vem sendo utilizado, mas sim, ignorado.

Dessa forma, a reduzida utilização de jurisprudência interamericana 
SHOD�6XSUHPD�&RUWH�EUDVLOHLUD��GHPRQVWUD�TXH�R�GLiORJR�YHUWLFDO�HQWUH�MXULVGLo}HV�
QmR�p� IRPHQWDGR�SHORV�PLQLVWURV��ÀpLV�TXDVH�TXH�XQLFDPHQWH�jV� MXULVSUXGrQFLDV�
nacionais, e herdeiros de uma tradição construída à sombra de um regime 
autoritário e repressor.

Um exemplo disso é a famigerada questão da lei de anistia brasileira e a 
$'3)������TXH�GLVFRUUH�VREUH�D�YLJrQFLD�H�YDOLGDGH�QR�RUGHQDPHQWR�MXUtGLFR�LQWHUQR�
GD�/HL�GH�$QLVWLD�EUDVLOHLUD��1HVWH�MXOJDGR�Ki�FODUD�DIURQWD�j�LGHRORJLD�GD�&RUWH�,'+�
EHP�FRPR�jV�GHFLV}HV�GRV�SDtVHV�ODWLQR�DPHULFDQRV�YL]LQKRV��

(P����GH�QRYHPEUR�GH�������QR�FDVR�*RPHV�/XQG�H�RXWURV�versus Brasil, 
D�&RUWH�,'+�HQWHQGHX�TXH�D�GHFLVmR�SURIHULGD�SHOR�6XSUHPR�7ULEXQDO�)HGHUDO�QD�
$UJ�LomR�GH�'HVFXPSULPHQWR�GH�3UHFHLWR�)XQGDPHQWDO� �$'3)��Q�������HP����GH�
abril de 2010 -- que manteve a interpretação de que a lei de anistia de 1979 teria 
assegurado anistia ampla, geral e irrestrita, alcançando tanto as vítimas como os 
DOJR]HV����DIHWD�R�GHYHU�LQWHUQDFLRQDO�GR�(VWDGR�GH�LQYHVWLJDU�H�SXQLU�JUDYHV�YLRODo}HV�
a direitos humanos, afrontando, ainda, o dever de harmonizar a ordem interna à luz 
dos parâmetros da Convenção Americana. Dessa forma, o STF deixou de realizar o 
devido controle de convenciolanidade.

Percebe-se, assim, que se mostra extremamente necessário nos dias de 
hoje realizar uma capacitação dos magistrados sobre a aplicação dos instrumentos 
internacionais de proteção aos direitos humanos e principalmente sobre o diálogo 
HQWUH�FRUWHV��VHMD�HOH�YHUWLFDO�RX�KRUL]RQWDO��D�ÀP�GH�TXH�VH�DOFDQFH�XP�HQULTXHFLPHQWR�
P~WXR�H�LQWHUFkPELR�GH�H[SHULrQFLDV��DUJXPHQWRV��FRQFHLWRV�GH�RXWUDV�MXULVGLo}HV��
VREUHWXGR�QR�TXH�WDQJH�j�&RUWH�,'+�H�RV�SDtVHV�ODWLQR�DPHULFDQRV��$ÀQDO��´DSHJDU�
se a um olhar nacional do direito – que pode esconder um olhar nacionalista – é algo 
sem sentido” (BURGORGUE-LARSEN, 2008, p. 262), visto que não é mais possível a 
evolução do direito doméstico, sem se atentar ao internacional.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

O futuro do sistema internacional de proteção aos direitos do homem 
HVWi� FRQGLFLRQDGR� DRV� PHFDQLVPRV� QDFLRQDLV� GH� LPSOHPHQWDomR� GDV� GHFLV}HV�
LQWHUQDFLRQDLV�HP�kPELWR�LQWHUQR��PHVPR�FRQWUD�D�YRQWDGH�GDV�PDLRULDV�H�SDL[}HV�
de momento. Nada adianta a criação de diversos tratados se estes não são atribuídos 
de maneira prática nos tribunais domésticos através do diálogo entre cortes e o 
consequente controle de convencionalidade. 

Nesse viés, não só a legislação deve ser elemento de interpretação 
GRV� MXt]HV�� PDV� WDPEpP� RV� SUHFHGHQWHV� H� GHFLV}HV� GH� RXWUDV� FRUWHV� QDFLRQDLV� H�
internacionais em casos semelhantes. Contudo, através da análise de algumas 
GHFLV}HV�SDUDGLJPiWLFDV�GR�6XSUHPR�7ULEXQDO�)HGHUDO�QRWD�VH�XPD�SRVWXUD�VLOHQWH�
da cultura jurídica brasileira pela omissão e negação tácita do Direito Internacional. 

É necessário que se abandone os resquícios dos sistemas ditatoriais na 
América Latina para que haja a efetivação no direito internacional dos direitos 
humanos em cerne doméstico e aprimoramento mútuo dos sistemas regionais e 
globais. Para isso, faz-se fundamental a imposição de mecanismos de implementação 
GDV�GHFLV}HV�LQWHUQDFLRQDLV��VHMD�DVVHJXUDQGR�OKHV�HÀFiFLD�GLUHWD�H�LPHGLDWD�QR�SODQR�
LQWHUQR�� VHMD� UHIRUoDQGR� D� FDSDFLGDGH� ÀVFDOL]DGRUD� H� VDQFLRQDWyULD� GRV� VLVWHPDV�
regionais (PIOVESAN, 2012, p. 27). 

Diante do cenário contemporâneo de possibilidade de empréstimos 
constitucionais e intercâmbio de experiências, argumentos, conceitos e princípios 
vocacionados à proteção dos direitos humanos, torna-se responsabilidade do Estado 
SURPRYHU�VXD�DEHUWXUD�MXULVGLFLRQDO�DRV�SDUkPHWURV�SURWHWLYRV�PtQLPRV�À[DGRV�SHOD�
ordem global e regional mediante a incorporação de princípios, jurisprudência e 
standards protetivos internacionais, como fator a avançar na imposição do controle 
GD�FRQYHQFLRQDOLGDGH�H�GR�GLiORJR�HQWUH�MXULVGLo}HV�

Assim, através desses pressupostos, permiti-se-rá um amadurecimento 
jurídico-cultural doméstico em relação aos direitos humanos e sua práxis, de maneira 
D� UHÁHWLU� R� HIHWLYR� HQWUHODoDPHQWR� HQWUH� D� RUGHP� LQWHUQDFLRQDO� H� D� RUGHP� HVWDWDO�
brasileira.
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